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PR0JETO DE INDICAÇÃO N'.26.08.0069/2025 DE 2ó DE AGOSTO 2025.

cll{rM líuxt0Du u plc^Írfi }c[
Pnqmo Dê trucrçIolrno{i}uoo DISPÔE SOBR.E À DIVULG.AÇÃO E

ORTENTAÇÃO DA TÉCNIC'A CONIIECIDA
COMO íMANOBRA DE HEIMLICH" E
.TAFOTAGf,II{? NAS SALAS DE AUIÁ§ DÁ,S

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO
DE PACATUBÀ.

RUA MATOR CRISAf{TO D[ AI-MEIDA t{o 19t CEÍIITRO, P^CAru8A{E CEP: 61.801-205

FoNE: (85) 3345-1284 SITE: www.cMPACÂTUBÀCE-GOV-SR

EMAIt:CAMAÀAMUNICIPAIDEPACÁÍUBA@GMAIt.COM E'MAlt INSTIÍUCIONAL: CONÍATO@CMPACAÍUBA.CE.GOV.SR

tl E PACATUÀA.CE

Franci rton Pat n cr0
r Geral

A PREFEITA MUNICIPAL DE PACATUBA, ESTADO DO CEARÁ, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art lo. Fica indicado ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de

Educação, em parceria com a Secretaria de Saúde, a adoção de medidas para

incentivar a diwlgação e orientação sobre a aplicação da tecnica de desobstrução das

vias aereas, coúecida como "Manobra de Heimlich" e *Tapotagem", em todas as

escolas da rede municipal de ensino.

I - Fixação de placas e cartazes ilustrativos em locais visíveis nas escolas;

lI - Palestras e oficinas com profissionais de saúde e educadores;

III - Inclusão do tema em campanhas de prevenção e primeiros socorros realizadas

no âmbito escolar.

Art 30. O Poder Executivo poderá promover capacitações periódicas para

professores, funcionários e demais profissionais da rede municipal de ensino. em

parceria com a Secretaria de Saúde, visando orientá-los quanto à aplicação correta
das técnicas de primeiros socorros, incluindo a Manobra de Heimlich e a Tapotagem.

Art 40. As despesas decorrentes da execução desta Lei çorrerâo por conta de

dotaçõis orçamentárias próprias.

ArL 50. Esta Lri enEará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

contrárias

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACATUBA-CE, aos 26 de agosto de

202s.
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Vereador/Requerente

ArL 20. As orientações poderâo ser realizadas por meio de:
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O presente Projeto de Indicação tem como finalidade promover a divulgação e

o coúecimento das técnicas de primeiros socoÍros coúecidas como Manobra
de Heimlich e Tapotagem, fundamentais em cÍsos de engasgos e obstrução das
vias respiratorias.

O ambiente escolar é um dos locais onde acidentes desse tipo podem ocorrer
com maior fiequênci4 especialmente entre crianças. Ter informações
acessiveis e práticas sobre como agir ern situações de emergência pode salvar
vidas e reduzir risços de complicações.

A af,txação de placas e caÍazes explicativos, bem como a realização de
campanhas educativas e capacitações para professores e servidores, garantem
maior preparo da comunidade escolar para agir com segurança e rapidez diante
de tais situações.

Alem disso, a medida connibui para a formação de uma cultura de prevenção

e cuidado no ambiente escolar, reforçando a importância da saúde e do bem-
estar dos alunos.

Diante da relevância do tema e de seu caráter preventivo e educativo, conto
com o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta Indicação.

PAÇO DACÂMARA MUNICIPAL DE PACATUBA-CE, aoo 26 deagosto
de2025.
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